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Solução de Consulta  nº  98.073 - Cosit 

Data 28 de fevereiro de 2019 

Processo       

Interessado       

CNPJ/CPF       

 

ASSUNTO: CLASSIFICAÇÃO DE MERCADORIAS 

Código NCM: 8519.81.90 

Mercadoria: Módulo emissor de som,  constituído por 2 placas de circuito 

impresso, circuito integrado no qual o som é gravado, 3 botões de 

borracha, alto-falante com capacidade de 75 a 86 decibéis, 3 baterias, 

habitáculo em poliestireno e 2 LEDs brancos, cuja função é reproduzir 

sons pré-gravados em semicondutores, aplicável a quaisquer sistemas 

eletrônicos que exijam reprodução de voz pré-gravada ativada por 

pressionamento, tais como brinquedos, máquinas, aparelhos domésticos, 

etc.   

 

Dispositivos Legais: RGI 1 (texto da posição 85.19), RGI 6 (texto das 

subposições 8519.8 e 8519.81) e RGC 1 (texto do item 8519.81.90) da 

NCM constante da TEC, aprovada pela Res. Camex nº 125, de 2016, e da 

Tipi, aprovada pelo Dec. nº 8.950, de 2016. 

 

Relatório 

Fundamentos 

Identificação da mercadoria: 

2. Trata-se de módulo emissor de som,  constituído por 2 placas de circuito impresso, 

circuito integrado no qual o som é gravado, 3 botões de borracha, alto-falante com 

capacidade de 75 a 86 decibéis, 3 baterias, habitáculo em poliestireno e 2 LEDs brancos, cuja 

função é reproduzir sons pré-gravados em semicondutores, aplicável a quaisquer sistemas 

eletrônicos que exijam reprodução de voz pré-gravada ativada por pressionamento, tais como 
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brinquedos, máquinas, aparelhos domésticos, etc.  O som é reproduzido e os LEDs são acesos 

a partir do pressionamento das teclas de borracha presentes na placa. 

Classificação da Mercadoria: 

3. A classificação fiscal de mercadorias fundamenta-se, conforme o caso, nas Regras 

Gerais para a Interpretação do Sistema Harmonizado (RGI) da Convenção Internacional sobre 

o Sistema Harmonizado de Designação e de Codificação de Mercadorias, nas Regras Gerais 

Complementares do Mercosul (RGC/NCM), nas Regras Gerais Complementares da Tipi 

(RGC/Tipi), nos pareceres de classificação do Comitê do Sistema Harmonizado da Organização 

Mundial das Aduanas (OMA) e nos ditames do Mercosul, e, subsidiariamente, nas Notas 

Explicativas do Sistema Harmonizado (Nesh).  

4. A RGI 1 dispõe que os títulos das Seções, Capítulos e Subcapítulos têm apenas valor 

indicativo, para os efeitos legais, a classificação é determinada pelos textos das posições e das 

notas de Seção e de Capítulo e, desde que não sejam contrárias aos textos das referidas 

posições e notas, pelas Regras seguintes (RGI 2 a 5). A RGI 6, por sua vez, dispõe que a 

classificação de mercadorias nas subposições de uma mesma posição é determinada, para os 

efeitos legais, pelos textos dessas subposições, entendendo-se que apenas são comparáveis 

subposições do mesmo nível. 

5. A mercadoria consultada se trata de aparelho eletrônico cuja função principal, 

independentemente do dispositivo em que será empregada, é reproduzir som pré-gravado 

em semicondutores. Classifica-se, por ordem da RGI 1, na posição 85.19  “Aparelhos de 

gravação de som; aparelhos de reprodução de som; aparelhos de gravação e de reprodução 

de som.”, que se desdobra em subposições de 1º nível: 

8519.20.00 - Aparelhos que funcionem por introdução de 

moedas, notas, cartões de banco, fichas ou por 

outros meios de pagamento 

8519.30.00 - Pratos de toca-discos (gira-discos*) 

8519.50.00 - Secretárias eletrônicas (Atendedores 

telefônicos*) 

8519.8 - Outros aparelhos: 

6. O aparelho em tela se inclui na subposição de 1º nível 8519.8, por aplicação da RGI 6, 

uma vez que não se enquadra nas subposições 8519.20.00 a 8519.50.00.  

7. A subposição de 1º nível 8519.8 se desdobra em subposições de 2º nível: 

8519.81 -- Que utilizem um suporte magnético, óptico ou 

de semicondutor 

8519.89.00 -- Outros 

8. Visto que a mercadoria utiliza um suporte de semicondutor, ela se inclui na 

subposição de segundo nível 8519.81, também por ordem da RGI 6.  

9. A subposição de segundo nível 8519.81 possui os seguintes desdobramentos 

regionais em itens: 

8519.81.10 Com sistema de leitura óptica por laser (leitores 

de discos compactos) 
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8519.81.20 Gravadores de som de cabinas de aeronaves 

8519.81.90 Outros 

10. A classificação nos desdobramentos regionais é comandada pela Regra Geral 

Complementar 1 da NCM. Essa Regra determina que, em nível de itens e subitens, a 

classificação é realizada pelas Regras Gerais do Sistema Harmonizado. 

11. Por fim, o aparelho em discussão se classifica no item residual 8519.81.90, por não 

possuir sistema de leitura óptica por laser e não ser gravador de som de cabina de aeronave.  

12. Assim, o produto sob consulta classifica-se no código NCM 8519.81.90.  

Conclusão 

Com base nas Regras Gerais para Interpretação do Sistema Harmonizado RGI 1 (texto 

da posição 85.19), RGI 6 (textos das subposições 8519.8 e 8519.81) e RGC 1 (texto do item 

8519.81.90), da NCM constante da Tarifa Externa Comum (TEC), aprovada pela Resolução 

Camex n.º 125, de 2016, e da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos 

Industrializados (Tipi), aprovada pelo Decreto n.º 8.950, de 2016, a mercadoria CLASSIFICA-SE 

no código NCM 8519.81.90. 

Ordem de Intimação 

Aprovada a Solução de Consulta, nos termos do art. 48 da Lei nº 9.430, de 27 de 

dezembro de 1996, pela 3ª Turma constituída pela Portaria RFB nº 1.921, de 13 de abril de 

2017, à sessão de 28 de fevereiro de 2019. Divulgue-se e publique-se nos termos do art. 28 da 

Instrução Normativa RFB nº 1.464, de 8 de maio de 2014.  

Remeta-se o presente processo à unidade de jurisdição para ciência do consulente e 

demais providências cabíveis. 
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